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Oficion® 93¢ (CN) ‘ Brasilia,em ¥ de junho de 2008.

A Sua Exceléncia o Senhor
Deputado Arlindo Chinaglia
Presidente da Camara dos Deputados

Assunto: Encaminha processado de Medida Proviséria.

Senhor Presidente,

Encaminho a Vossa Exceléncia, nos termos do § 8° do art. 62 da
Constitui¢do Federal, com a redagio dada pela Emenda Constitucional n° 32, o processado
da Medida Proviséria n° 434, de 2008, que “Dispde sobre a estruturagio do Plano de
Carreiras e Cargos da Agéncia Brasileira de Inteligéncia — ABIN, cria as Carreiras de Oficial
de Inteligéncia, Oficial Técnico de Inteligéncia, Agente de Inteligéncia e Agente Técnico de
Inteligéncia, e d4 outras providéncias™.

A Medida foram oferecidas 48 (quarenta e oito) emendas e a Comissio
Mista referida no caput do art. 2° da Resolugfo n° 1 de 2002-CN nio se instalou.

Atenciosamente,

Senador Garibaldi Afves Filho

Presidente

vpl/mpv08-434
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